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PORTARIA N9 20 de 19 de janeiro de 2026. 

Dispóc sobre a concessáo de Férias 

aos Ser11idore.t P úblico., eferivos 

lotados na Secretaria M1m icipnl de 
Educação d tioutras provfdêm:ia,·. 

PREFEITO DE CURRAIS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do arl. 70, inciso VII , art . 89, li. "n". 

todos da Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO o interesse da Administração e a necess idade de 
eficiência d.i gcsliio pública, not.idamcnte a constatação do direito ao gozo 
de férias de servidores lotados nn Secreta rio. Municipal de Educação; 

CONSIDERANDO verificação da presença dos requi sitos lctait; e a 
comprovação dos respecti vos periodos aqui stivos~ 

RESOLVE: 
A11 . I ." CONC EDER, fé rias pelo per íodo legal de 30(trinta) d ias, 

considerando com fundamento no an. 7°, XVII da CF/88, ao(s) servidor (es) 

lotado(s) na Sccrclaria Municipal de Educução, confonnc rehtÇão a seguir: 

Nome do 
Ser vidor 

ANGRINEIDE 
SANTANA 
DE 
OLIVEIRA 

Cl'F Cargo Pcrlodo de 
gozo 

AUXIL IAR 01 /02/2026 
948.300.373- DE À 
34 S ERVIÇOS 01 /03/2026 

GERAIS 

Ru.11 P.11dr• Manoel Parede ■, S 1N - Centro 
CEP: 6-4 905-000 - Curra111-PI 

CNPJ N• 01 612.752 0001-76 

An. 2..:.. Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique.se. Registre-se. Cumpra-se 

Periodo 
Aquisitivo 

2025. 

Gabinete J o Prefe ito do Município <le C urmis - PI , 19 de janeiro <lc 2026. 

'Rslimurufo !Martins áe Sousa Sontos So6rinlio 
Prefeito de Currsis-PI 

Ruo Podre Monool Parcdo!i, S N - Centro 
CEP. 64905-000 - Currais-PI 
CHPJ N• 01 612.752 0001-76 

DECRETO N º 02 DE 20 DE JANEIRO DE 2026 

EM EJVT A: Dukmi .rliJld(Jo IV 1mtrgituia ,,,,., ,lrea.1 do Mnnirípio IV 

Cnmri.s/ PI afttndns por 'l imp,stnd1 Loml/Com.w'lim - Chnnu 
lnlen.rnr (CO HRADé 11• 1)214), 1 NÍ Dnlrrupnu-idl11niu. 

O Senhor Ra imundo M artin1o de Sou1oa Santo1o Sobrinho, Prefeito cio Mun icípio de 
Curra.ia, localizado no Estado cio Piauí, no uso ele !>uas atribuições leg.,.is, con íerida~ pclA Ui 
O rginica cio :Municipio ele Currais/ PI e pd1,1 lei fodcral que disciplina a cleclani.ção de situação 
de emerçência no âmbito do SINPDEC, CONSIDERANDO: 
1 - Q ue as intensas precipiuu;:ües pluviomêuicas registradas nos Ultimos Ji:'ls ocnsion:tmm 
chuvns intens:1s, cndu:ntcs, cnxurr;,.das e prejuí:.:os signifii.."1ltivo:i. ll infnu:stnaturn urbana e rnrnl 

do município; 
11 - Que os im pRCIOS t.li.."Corn.-i11cs do rcfcrit.lo c ... cnto rcsult.i.r;,.m cm t.lanos h umnnns, m:ucri:i is 
e ambientais Je grande relev».nci11.; 
111 - Que :.i Coord~m.loria Munici1,al 1.h.: Defesa Ch•il, por meiu de P:.irccer T écrt ioo, 
confirmou a ocort"Cncia do desastre e mnnifestou•se favornvdmeme la decretnçito de siru::.ç:lo 
de emergênciri; 

D E CR.blA: 

Art. t•. Fic:it J edar:itdll silu::u.,--ão ~le emergência 1u1s :.i. re-.ils d o município de Curnais- PI , em virtude 
do des:itslre ch1ssific1.J o e cô<lifica<lo como: Tempes tade Local/ Co n \lectlva. - Chuv:1.s 
lntcnsns: COBRADE n" 13214, confonne legisl:'1çi\o l'lplicada. 

An. r. Auroriza-sc a mo bili:,~19'0 de «xfos os ó rgãos munidp:1i s par:1 an1:u cm sob a 
co<.u·dcn:1ç.ao m11nidr :1I de Defesa Civil, nas nçõc.s de rcsr,osm no dcsnsrrc, rcnhili r-nçan d() 
ccn:'írio e rcconsrruç:lo. 

An. 3". Autori:,,.1-se n cnnvl"ICnç.'in ele "'nlu nràrins pnrn refor-çi.r ns. :ações de resp,')sta :ao desa111re 
e rc.i li:-,.1ÇÃ0 de QtmpMhl'IS de arrec:ad:içilo de recursos junto à comunidade. com o objetivo de 
faci lir-n.r:15 nçõcs de Msistênci:i. à popubç:\o ::.fcr:1d:i. pelo dcsnstrc, rob n coordenaç:\o municipal 
de defesa ci,,iJ . 

Art. 4"'. Oc m~ordo c,)m o csr-nbe.1(...-cid() nos incisos XJ e X"X V dn :1.rrl!,'<) 5" da Constituição 
Fed e m!, 111 11orh,_-,.5e :as nu1nridndct1 admini11trntivas e ,,s :11,.-en rcs de dcfoM c:i•1il, tli retam i..'1ltC 
responsáveis pel1.s S'!Ções Je resposta aos Jesasues, em caso J e risco imineme. a: 

I - Penetrar 01.s casas, par::. prestar socorro ou pant Jetenninar a pronta evacuaçio; 

li - Usar de propriedade particular, no caso de imincmc pcr4,_>o püb lieo, asscgur:i.da ao 
proprie1iirio imli..11i,...1tçiio ul terior, se hou,·er tlano. 

Rua Padre Manoel Paredes, S N - Centro 
CEP: 64 905-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01.612.752 ' 0001-76 

l'nrl'lgrafo \1n lco: Sel'á r~pon sabilizndo o nAente da defe-sa civil o u autoridade administrati"a 
que se o mitir de suas obrigações. rell'lciOMdu com :1 segurança global da populaç~o. 

Art . S". Em caso de utilidade pllblica. mitori:t:a*se o inicio de processos de desaproprínçiio, 
conforme h:-gis.laç~o federal apUc:kel ao 1cm:i., com n o bserviincin de st1as condições e 
oonsoquênci:i.s. 

An . 6 ... Com fundamemo na Lei n .. 14.133/2021, sem prejuízo <la Lei de Res1xinsnl>ilidadc 
Pisai!. ficam dispensadas de licitações as aquisições dos bens necessl\rios ao atendim ento da 
sim:i.çi\o de emergCncin ou do esrndo de calamidade públicrt e para as pMcel-ls de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da dat:l de 
ocorrência da emergCncia ou d;1. c:1lramidade, vedada :i recontmtaçi\o de empresas (' a 
pr()ff(.tg:tÇi\o dns conrraros. 

A.rt . r . Este Lkcrcto cmrn cm vi,1...-or na dat~ de SlHl rubliaiçiio e "'i)..t0 r 11nl por Uffl (cento e 
o itenta) dfa,s. 

PubUque•sc, rcgj stre•sc e eumpm-se. 

Gabin e re do Prefeit0 Municipal d e CurraiR - PJ, 20 d e janeiro d e 2026. 

RAlMUNDO MA.RTlNS DE SOUSA. SANTOS SOBRINHO 
Prefeito Municipal de Curmis - P I 

Ruo Podre Manoel Paredes, S N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Cumus-PI 
CNPJ Nº 01.612.752 1 0001-76 


